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PORTARIA N. 09/2022 

 
 
A Pró-Reitora de Gestão Acadêmica, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Constituir, em cada campus da UFSB, os Grupos de Trabalho (GTs) 
formados pelos/as docentes abaixo designados/as, com o objetivo de criar as 
ementas dos componentes curriculares de estágio supervisionado comum às 
licenciaturas (etapa básica), de acordo com a Resolução CONSUNI n. 04/2022. 
 
Campus Jorge Amado 
 
LUANA OLIVEIRA SAMPAIO – SIAPE 1147962  
ROSEMARY APARECIDA SANTIAGO – SIAPE 2263964 
IVANILDO FELIX DA SILVA JUNIOR – SIAPE 1146345 
JUVINO ALVES DOS SANTOS FILHO – SIAPE 1705167 
ITA DE OLIVEIRA E SILVA – SIAPE 1352016 
 
Campus Paulo Freire 
 
IVONETE DE SOUZA SUSMICKAT AGUIAR – SIAPE 2160985 
FERNANDO ANTONIO FONTENELE LEAO – SIAPE 1017809 
DANIEL SILVA PINHEIRO 
DEBORA SCHMITT KAVALEK – SIAPE 1011696 
 
Campus Sosígenes Costa 
 
GILMARA DOS SANTOS OLIVEIRA – SIAPE 2250936 
DANIEL FILS PUIG – SIAPE 1124464 
REGINA MARIA DA COSTA SMITH MAIA – SIAPE 1148135 
FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO JUNIOR – SIAPE 1085938 
LUCIANA BEATRIZ AVILA – SIAPE 1486596 



 
Art. 2º O GT terá duração de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta 
Portaria, podendo ser renovada em caso de necessidade. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 
 

 Itabuna, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Francesco Lanciotti Junior 
Pró-Reitor de Gestão Acadêmica 


